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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.725604/2018-70

ACORDAO 2202-011.934 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 30/04/2015

SIMPLES NACIONAL. ATIVIDADE VEDADA. SERVICO DE VIGILANCIA.
COBRANCA DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

Os servigcos de seguranca e vigilancia armada e desarmada estdo excluidos
da tributacdao sob o regime do Simples Nacional, razao pela qual sao
devidas as contribuicdes previdenciarias sobre as remuneracfes pagas a
segurados empregados e contribuintes individuais.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ARTIGO 135, IIl, CTN. ADMINISTRADOR.
ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRACAO DE LE|,
CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVACAO.
ONUS DA FISCALIZACAO.
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Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infragao a
demonstracdo inequivoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer,
dos atos praticados com excesso de poderes ou infracao de lei, contrato
social ou estatuto, habeis a ensejar a responsabilidade tributdria, nos
termos do artigo 135, Ill, do CTN.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso para excluir a responsabilizacdo solidaria do administrador. Votou pelas
conclusdes o Conselheiro Ronnie Soares Anderson.

Assinado Digitalmente

Andressa Pegoraro Tomazela — Relatora




 
	 CARF
	 CARF2202
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 2ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Andressa Pegoraro Tomazela
	 10580.725604/2018-70
	 2202-011.934
	 11 de maio de 2026
	 VOLUNTÁRIO
	 ATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2014 a 30/04/2015
			 
				 SIMPLES NACIONAL. ATIVIDADE VEDADA. SERVIÇO DE VIGILÂNCIA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
				 Os serviços de segurança e vigilância armada e desarmada estão excluídos da tributação sob o regime do Simples Nacional, razão pela qual são devidas as contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas a segurados empregados e contribuintes individuais.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. ADMINISTRADOR. ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA FISCALIZAÇÃO. 
				 Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infração a demonstração inequívoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer, dos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, hábeis a ensejar a responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso para excluir a responsabilização solidária do administrador. Votou pelas conclusões o Conselheiro Ronnie Soares Anderson.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Pegoraro Tomazela – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Henrique Perlatto Moura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Andressa Pegoraro Tomazela, Rafael de Aguiar Hirano (substituto[a] integral), Ronnie Soares Anderson (Presidente).
	
	 
		 Com a finalidade de resumir o presente caso, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 DA AUTUAÇÃO 
		 1.1. Trata o presente lançamento, no que toca às obrigações tributárias principais referentes à cobrança das contribuições previdenciárias correspondente à quota patronal incidente sobre as remunerações pagas a segurados empregados e contribuintes individuais (pró-labore) e, ainda, alíquota GILRAT incidente sobre as remunerações dos empregados, vez que a empresa se autodeclarava no SIMPLES, apesar de haver previsão legal em sentido contrário, especificamente quanto às contribuições previdenciárias, nas competências de 01/2014 a 04/2015. 
		 1.2. Valor do crédito lançado: RS 1.613.452,66 (um milhão e seiscentos e treze mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos). 
		 1.3. Conforme Relatório Fiscal do Auto de Infração (Refisc), fls. 26/37, importa ressaltar o que segue. 
		 1.4. A Autuada tem como objeto social Serviços de segurança e vigilância armada e desarmada, enquadrando-se no CNAE 8011-1-01 – Atividades de Vigilância e Segurança Privada. 
		 1.5. Conforme previsto na LC nº 123/06, art. 13, VI c/c art. 18, § 5º-C, no que toca às contribuições previdenciárias patronais, as empresas de vigilância, ainda que optantes, recolhem como as empresas em geral.
		 1.6. Os valores das bases de cálculo utilizadas pela fiscalização, foram os mesmos valores das bases de cálculo consideradas pela empresa (conforme declaradas em GFIP). 
		 1.7. Ademais, do cotejo entre as informações constantes em folhas de pagamento e Gfip, foram verificadas divergências, lançadas pela Autoridade Fiscal. 
		 1.8. Ainda, a Autuada teria deixado de declarar em GFIP nas competências 01 a 03/2015 os valores pagos a título de pró-labore ao titular da empresa individual Sr. Iderval Alisson Freire Guerra, conforme verificado nas respectivas folhas de pagamento. 
		 1.9. Por fim, nas competências de 01/2014 a 12/2014, recalculou-se a alíquota de RAT Ajustado de 3,000%, e para as competências 01 a 04/2015, recalculou-se a alíquota RAT Ajustado de 1,5%. 
		 1.10. No que toca à multa infligida, teve por fundamentação o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96. 
		 1.11. Foi lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária, com fundamento no art. 135, III, do CTN, pela falta de declaração em Gfip de todas as contribuições previdenciárias, em desfavor do representante legal da Autuada. 
		 1.12. Foi emitida Representação Fiscal para Fins Penais – RFFP, pela ocorrência, em tese, do crime previsto no art. 337-A, I, do Código Penal.
		  1.13. A ciência do Auto de Infração se deu, por via postal (fls. 97/8), em 26/09/18. 
		 DA IMPUGNAÇÃO 
		 2. Às fls. 104/112, encontra-se a Impugnação conjunta (Autuada e Responsável Solidário) apresentada por intermédio de representante, tempestiva (fls. 113), com os seguintes argumentos sintetizados. 
		 2.1. Após sumariar o Auto de Infração, articula que não foram consideradas as retenções sofridas na prestação de serviços da Impugnante. 
		 2.2. Requer, assim, sejam excluídos dos valores originários devidos os valores das retenções sofridas. 
		 2.3. Para tanto, necessária a produção de prova contábil no sentido de se apurar o eventual quantum debeatur. 
		 2.4. Quanto às declarações prestadas em Gfip, reproduz-se (fls. 107): 
		 Ora caro julgador, a recorrente, conhecedora da legislação, sabedora da sua condição de exceção em razão do serviço que presta (vigilância – exceção contida na Lcp 123/06), informou corretamente o seu regime de tributação. 
		 A exceção prevista na lei, não retira a obrigação de o contribuinte prestar suas declarações em conformidade com a verdade.
		 2.5. No tocante à responsabilização solidária do sócio, aduz que na conduta autuada não houve fraude ou abuso de poder, mas, tão somente, o não recolhimento de tributo. 
		 2.6. Do que expõe, requer a procedência do pleiteado. 
		 2.7. Ademais, protesta pela produção de prova pericial.
		 
		 A DRJ negou provimento à Impugnação do contribuinte em acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 30/04/2015 
		 CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
		 Contribuições devidas à Seguridade Social a título de quota patronal e referentes ao grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - SAT/GILRAT. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 30/04/2015 
		 PROTESTO. 
		 A juntada de documentos, bem como o pedido de diligências, perícia, indicação de perito e quesitos devem ser apresentados na impugnação (art. 16, IV e § 4º do Decreto 70.235/72), não se colmatando a tal moldura legal o mero protesto. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO ADMINISTRADOR. INFRAÇÃO À LEI. 
		 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. Diante de expressa previsão legal, é cabível a responsabilização solidária de administrador pelos créditos tributários decorrentes, uma vez comprovada a sua atuação determinante, na direção dos rumos empresariais, para a prática de condutas ilícitas. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Irresignado, o contribuinte e o responsável solidário apresentaram Recurso Voluntário conjuntamente, repetindo os mesmos argumentos apresentados por ocasião da Impugnação.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Andressa Pegoraro Tomazela, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 De início, cumpre mencionar que os Recorrentes apresentaram em seu Recurso Voluntário exatamente os mesmos argumentos trazidos por ocasião de sua Impugnação. Nesse sentido, conforme mencionado pela DRJ em sua decisão, não houve questionamento específico em relação ao mérito, razão pela qual a matéria não se tornou controvertida, nos termos do art. 17 do Decreto no 70.235/72.
		 Os Recorrentes reiteram seu pedido de produção de prova pericial, mas não juntam quaisquer documentos nem na Impugnação, nem no Recurso Voluntário, não indicam quesitos, nem a qualificação de seu perito, em descumprimento ao art. 16, IV e § 1º, do Decreto 70.235/72. Sendo assim, está precluso seu direito, nos termos do § 4º do artigo acima mencionado.
		 No mais, o primeiro argumento dos Recorrentes é relativo ao aproveitamento de eventuais créditos que a empresa tenha contra a Fazenda Pública em razão da retenção de 11% sofrida sobre a receita bruta de sua prestação de serviços, realizada pelos respectivos tomadores. A compensação de créditos está autorizada pelo artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que dispõe o seguinte:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)(Vide Decreto nº 7.212, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)(Vide Lei nº 12.838, de 2013)(Vide Medida Provisória nº 1.176, de 2023)(Vide Lei nº 14.690, de 2023) (Vide Medida Provisória nº 1.314, de 2025)
		 § 1oA compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 
		 Dessa forma, em regra, a compensação deve ser realizada diretamente pelo contribuinte, e não de ofício pelas autoridades fiscais, conforme trecho da decisão da DRJ:
		 6.2. Em reforço, reprisa-se informações constantes do Refisc (fls. 36) com as quais a concordância revela-se indeclinável: 
		 A compensação do valor retido, por sua vez, se dá por ato volitivo do sujeito passivo manifestado mediante prestação de informações correspondentes na GFIP. 
		 Assim, qualquer saldo, porventura existente, de contribuições previdenciárias efetivamente retidas e não compensadas na GFIP pelo sujeito passivo, poderá ser compensado nas competências subsequentes, devendo ser declarado na competência de sua efetivação, ou ser objeto de restituição, não sendo possível assim, qualquer compensação de ofício pela autoridade fiscal no momento do lançamento.
		 Nesse sentido, é regra que as compensações e restituições não devem ser efetuadas de ofício, a não ser nos casos previstos na legislação (art. 89 a 96 da IN RFB n° 171/2017) por se tratarem de ato volitivo do contribuinte, não sendo possível a compensação de ofício no ato do lançamento por falta de previsão legal e por não haver certeza se os saldos por ventura existentes (e que não foram objeto de restituição) foram compensados em meses posteriores ao período fiscalizado.
		 
		 Por fim, os Recorrentes questionam a responsabilidade solidária. Nesse ponto, a decisão da DRJ foi desfavorável no seguinte sentido:
		 Da Responsabilidade Solidária 
		 7. Consoante constante do Refisc, o representante legal da Autuada, com fundamento no art. 135, III, do CTN, foi entendido como solidariamente responsável daquela vez que, no entender da Autoridade Fiscal, houve a intenção deliberada de prestação de informação incorreta nas Gfip com o intuito de deixar de recolher tributos devidos. 
		 7.1. Em sua defesa, constam da peça impugnativa argumentos referentes à correta informação prestada por intermédio da Gfip, haja vista que a Impugnante, apesar de conhecer a legislação e o tratamento tributário dispensado pela legislação de regência a sua condição excepcional de prestadora de serviços de vigilância, participa da sistemática do Simples Nacional.
		 7.2. Destarte, inicialmente, não é despiciendo rememorar que, tendo em vista a previsão plasmada no art. 265 do Código Civil, Lei nº 10.406/02, em linhas gerais, a solidariedade não se presume, resultando da lei ou da vontade das partes. 
		 7.3. Assim, consoante predito, utilizou-se a Autoridade Fiscal, para a epigrafada caracterização da debatida responsabilidade solidária, da capitulação plasmada no art. 135, III, do CTN que, por relevância, transcreve-se: 
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: (original sem destaques) 
		 7.4. Neste ponto, é de se observar o quanto previsto no art. 135, III, do CTN, do qual se depreende que os representantes da pessoa jurídica de direito privado quanto aos atos praticados com infração à lei, são pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários decorrentes de seu agir, donde se extrai que a responsabilidade deve ser atribuída àquele que, tendo o poder de decidir sobre a realização de determinada conduta, o faz, deliberadamente, com ilegalidade. 
		 7.5. Tornado à questão fático-jurídica de fundo, importa assinalar que, consoante previsão expressa (art. 18, § 5º-C, LC nº 123/06 – NR 1), os contribuintes cujas atividades constam ali arroladas – dentre as quais a atividade de serviço de vigilância vem plasmada no inciso VI (NR 2) , são considerados – no que toca especificamente às contribuições previdenciárias patronais – não incluídos no Simples Nacional, estando, portanto, sujeitos à tributação das contribuições previdenciárias a cargo das empresas em geral previstas no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991. 
		 NR 1:
		 Art. 18. (...) 
		 (...) § 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: 
		 NR 2:
		 VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.
		 7.6. Some-se a isso, a confissão expressa aposta na peça impugnativa (fls. 107): 
		 (...), a recorrente, conhecedora da legislação, sabedora da sua condição de exceção em razão do serviço que presta (vigilância – exceção contida na Lcp 123/06), (...). 
		 7.7. Assim, decanta a indesviável conclusão de que, apesar de ter a consciência da excepcionalidade do tratamento dispensado a sua ocupação habitual (vigilância) que, conforme dicção induvidosa da norma, a colocava frente às contribuições previdenciárias patronais como “não participante do Simples Nacional”, o que, por certo, abarca tanto as obrigações tributárias principais como as acessórias, a Autuada permaneceu informando (via Gfip) e recolhendo (via documento de arrecadação) como se não estivesse sujeita a tal tratamento excepcional.
		 7.8. Com mencionada conduta, no mínimo, restaram vulnerados deveres de cuidado e de diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios negócios bem como, por conhecedor da sua situação tributária, desobservou, também, a boa-fé objetiva que assume sobrevalor no ordenamento jurídico atual. 
		 7.9. Portanto, não tem aderência à realidade a tese impugnativa de que deveria informar em Gfip como se optante pelo Simples fosse, vez que tal contraria, frontalmente, previsão legal expressa, conforme predito. 
		 7.10. Diante do sucintamente encordoado, sabendo-se, ademais, que a responsabilização em tela não se restringe às atuações dolosas, vez que o legislador não se preocupou com a intenção subjacente à conduta, emerge bastante claro que, apesar de conhecer o modo correto como adimplir as suas obrigações tributárias, a Autuada, por intermédio do seu administrador, optou por solução diversa àquela prevista no ordenamento, razão pela qual, não merece reparo a responsabilização solidária em tese.
		 
		 Contudo, a “infração de lei” a que se refere o artigo 135 do Código Tributário Nacional não se confunde com a mera inclusão de informações incorretas em obrigações acessórias, tampouco com o simples inadimplemento tributário — hipóteses já sancionadas por meio de multas punitivas. Para que se legitime a responsabilização pessoal do administrador, exige-se a comprovação de dolo específico, mediante demonstração efetiva, pelas autoridades fiscais, de conduta dolosa apta a justificar sua inclusão no polo passivo da cobrança tributária, o que não se verifica no presente caso.
		 Nesse sentido é o acórdão nº 1301-006.443 deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. ADMINISTRADOR. ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA FISCALIZAÇÃO. Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infração a demonstração inequívoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer, dos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, hábeis a ensejar a responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN, não sendo a simples condição de administrador da sociedade, ao tempo da infração tributária, suficiente para a responsabilização.
		 
		 Por essa razão, afasto a responsabilização do solidário com base no artigo 135, III, do CTN, eis que ausente a comprovação de que este tenha realizado atos que infrinjam a lei.
		 
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir a responsabilização solidária do administrador.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Pegoraro Tomazela
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ACORDAO 2202-011.934 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.725604/2018-70

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Marcelo Valverde Ferreira da

Silva, Henrique Perlatto Moura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Andressa Pegoraro Tomazela,

Rafael de Aguiar Hirano (substituto[a] integral), Ronnie Soares Anderson (Presidente).

RELATORIO

Com a finalidade de resumir o presente caso, adoto e reproduzo o relatério da

decisdo ora recorrida:

DA AUTUAGAO

1.1. Trata o presente langcamento, no que toca as obrigac¢des tributarias principais
referentes a cobranca das contribuicGes previdencidrias correspondente a quota
patronal incidente sobre as remuneragdes pagas a segurados empregados e
contribuintes individuais (pré-labore) e, ainda, aliquota GILRAT incidente sobre as
remuneracoes dos empregados, vez que a empresa se autodeclarava no SIMPLES,
apesar de haver previsdo legal em sentido contrario, especificamente quanto as
contribuicdes previdenciarias, nas competéncias de 01/2014 a 04/2015.

1.2. Valor do crédito langado: RS 1.613.452,66 (um milhdo e seiscentos e treze mil
e quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos).

1.3. Conforme Relatério Fiscal do Auto de Infracdo (Refisc), fls. 26/37, importa
ressaltar o que segue.

1.4. A Autuada tem como objeto social Servicos de seguranca e vigilancia armada
e desarmada, enquadrando-se no CNAE 8011-1-01 — Atividades de Vigilancia e
Seguranca Privada.

1.5. Conforme previsto na LC n? 123/06, art. 13, VI ¢/c art. 18, § 52-C, no que toca
as contribuicdes previdencidrias patronais, as empresas de vigilancia, ainda que
optantes, recolhem como as empresas em geral.

1.6. Os valores das bases de calculo utilizadas pela fiscalizagdo, foram os mesmos
valores das bases de calculo consideradas pela empresa (conforme declaradas em
GFIP).

1.7. Ademais, do cotejo entre as informacdes constantes em folhas de pagamento
e Gfip, foram verificadas divergéncias, lancadas pela Autoridade Fiscal.
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1.8. Ainda, a Autuada teria deixado de declarar em GFIP nas competéncias 01 a
03/2015 os valores pagos a titulo de pro-labore ao titular da empresa individual
Sr. lderval Alisson Freire Guerra, conforme verificado nas respectivas folhas de
pagamento.

1.9. Por fim, nas competéncias de 01/2014 a 12/2014, recalculou-se a aliquota de
RAT Ajustado de 3,000%, e para as competéncias 01 a 04/2015, recalculou-se a
aliquota RAT Ajustado de 1,5%.

1.10. No que toca a multa infligida, teve por fundamentacao o art. 44, |, da Lei n?
9.430/96.

1.11. Foi lavrado Termo de Sujei¢cdo Passiva Soliddria, com fundamento no art.
135, Ill, do CTN, pela falta de declaracdo em Gfip de todas as contribuicdes
previdenciarias, em desfavor do representante legal da Autuada.

1.12. Foi emitida Representacdo Fiscal para Fins Penais — RFFP, pela ocorréncia,
em tese, do crime previsto no art. 337-A, |, do Cédigo Penal.

1.13. A ciéncia do Auto de Infracdo se deu, por via postal (fls. 97/8), em 26/09/18.
DA IMPUGNACAO

2. As fls. 104/112, encontra-se a Impugnacdo conjunta (Autuada e Responsavel
Solidario) apresentada por intermédio de representante, tempestiva (fls. 113),
com os seguintes argumentos sintetizados.

2.1. Apds sumariar o Auto de Infracdo, articula que ndao foram consideradas as
retenc¢des sofridas na prestacao de servigos da Impugnante.

2.2. Requer, assim, sejam excluidos dos valores origindrios devidos os valores das
retencgdes sofridas.
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2.3. Para tanto, necessdria a produgao de prova contdbil no sentido de se apurar o
eventual quantum debeatur.

2.4. Quanto as declarag¢des prestadas em Gfip, reproduz-se (fls. 107):

Ora caro julgador, a recorrente, conhecedora da legislagdo, sabedora da sua
condigdo de exce¢do em razdo do servigo que presta (vigildncia — exce¢Go contida
na Lcp 123/06), informou corretamente o seu regime de tributagdo.

A excecdo prevista na lei, ndo retira a obrigacdo de o contribuinte prestar suas
declaracbes em conformidade com a verdade.

2.5. No tocante a responsabilizacdo solidaria do sécio, aduz que na conduta
autuada ndo houve fraude ou abuso de poder, mas, tdo somente, o ndo
recolhimento de tributo.

2.6. Do que exp0e, requer a procedéncia do pleiteado.

2.7. Ademais, protesta pela producao de prova pericial.
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A DRJ negou provimento a Impugnacdo do contribuinte em acérddo assim
ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 30/04/2015
CREDITO TRIBUTARIO OBRIGACAO PRINCIPAL.

Contribuicdes devidas a Seguridade Social a titulo de quota patronal e referentes
ao grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais
do trabalho - SAT/GILRAT.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 30/04/2015
PROTESTO.

A juntada de documentos, bem como o pedido de diligéncias, pericia, indicacdo
de perito e quesitos devem ser apresentados na impugnacao (art. 16, IV e § 42 do
Decreto 70.235/72), ndo se colmatando a tal moldura legal o mero protesto.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DO ADMINISTRADOR. INFRACAO A LEI.

Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de
lei, contrato social ou estatutos, os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado. Diante de expressa previsdo legal, é cabivel a
responsabilizacdo solidaria de administrador pelos créditos tributarios
decorrentes, uma vez comprovada a sua atuagdo determinante, na dire¢ao dos
rumos empresariais, para a pratica de condutas ilicitas.
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Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Irresignado, o contribuinte e o responsdvel solidario apresentaram Recurso
Voluntdrio conjuntamente, repetindo os mesmos argumentos apresentados por ocasido da
Impugnagao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Andressa Pegoraro Tomazela, Relatora.
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O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

De inicio, cumpre mencionar que os Recorrentes apresentaram em seu Recurso
Voluntario exatamente os mesmos argumentos trazidos por ocasido de sua Impugnagdao. Nesse
sentido, conforme mencionado pela DRJ em sua decisdao, ndo houve questionamento especifico
em relacdo ao mérito, razao pela qual a matéria ndo se tornou controvertida, nos termos do art.
17 do Decreto no 70.235/72.

Os Recorrentes reiteram seu pedido de producado de prova pericial, mas ndo juntam
quaisquer documentos nem na Impugnac¢dao, nem no Recurso Voluntario, ndo indicam quesitos,
nem a qualificacdo de seu perito, em descumprimento ao art. 16, IV e § 12, do Decreto 70.235/72.
Sendo assim, esta precluso seu direito, nos termos do § 42 do artigo acima mencionado.

No mais, o primeiro argumento dos Recorrentes é relativo ao aproveitamento de
eventuais créditos que a empresa tenha contra a Fazenda Publica em razdo da retencdo de 11%
sofrida sobre a receita bruta de sua prestacdo de servigos, realizada pelos respectivos tomadores.
A compensacdo de créditos estd autorizada pelo artigo 74 da Lei n? 9.430/96, que dispGe o
seguinte:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utilizd-lo na
compensacado de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuices
administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n 10.637, de
2002) (Vide Decreto n° 7.212, de 2010) (Vide Medida Proviséria n° 608, de
2013) (Vide Lei n2 12.838, de 2013) (Vide Medida Provisdria n2 1.176, de
2023) (Vide Lei n® 14.690, de 2023) (Vide Medida Provisdria n® 1.314, de 2025)

§ 1° A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacbes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redacdo dada pela
Lein®10.637, de 2002)

Dessa forma, em regra, a compensacdo deve ser realizada diretamente pelo
contribuinte, e ndo de oficio pelas autoridades fiscais, conforme trecho da decisdo da DRJ:

6.2. Em reforgo, reprisa-se informagdes constantes do Refisc (fls. 36) com as quais
a concordancia revela-se indeclinavel:

A compensagéo do valor retido, por sua vez, se dd por ato volitivo do sujeito
passivo manifestado mediante prestacGo de informagbes correspondentes na
GFIP.

Assim, qualquer saldo, porventura existente, de contribuigées previdencidrias
efetivamente retidas e ndo compensadas na GFIP pelo sujeito passivo, poderd ser


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv608.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv608.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12838.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1176.htm#art13%C2%A711
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1176.htm#art13%C2%A711
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14690.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1314.htm#art6%C2%A76-2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
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compensado nas competéncias subsequentes, devendo ser declarado na
competéncia de sua efetivacdo, ou ser objeto de restituicGo, ndo sendo possivel
assim, qualquer compensa¢do de oficio pela autoridade fiscal no momento do
lancamento.

Nesse sentido, é regra que as compensagles e restituicGes ndo devem ser
efetuadas de oficio, a ndo ser nos casos previstos na legislagdo (art. 89 a 96 da IN
RFB n° 171/2017) por se tratarem de ato volitivo do contribuinte, ndo sendo
possivel a compensag¢do de oficio no ato do langamento por falta de previséo legal
e por ndo haver certeza se os saldos por ventura existentes (e que ndo foram
objeto de restituicdo) foram compensados em meses posteriores ao periodo
fiscalizado.

Por fim, os Recorrentes questionam a responsabilidade solidaria. Nesse ponto, a
decisdo da DRIJ foi desfavordvel no seguinte sentido:

Da Responsabilidade Solidaria

7. Consoante constante do Refisc, o representante legal da Autuada, com
fundamento no art. 135, lll, do CTN, foi entendido como solidariamente
responsavel daquela vez que, no entender da Autoridade Fiscal, houve a intencdo
deliberada de prestacdo de informacdo incorreta nas Gfip com o intuito de deixar
de recolher tributos devidos.

7.1. Em sua defesa, constam da pega impugnativa argumentos referentes a
correta informacao prestada por intermédio da Gfip, haja vista que a Impugnante,
apesar de conhecer a legislacdo e o tratamento tributdrio dispensado pela
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legislagdo de regéncia a sua condi¢do excepcional de prestadora de servigos de
vigilancia, participa da sistematica do Simples Nacional.

7.2. Destarte, inicialmente, ndo é despiciendo rememorar que, tendo em vista a
previsdo plasmada no art. 265 do Cédigo Civil, Lei n2 10.406/02, em linhas gerais,
a solidariedade nao se presume, resultando da lei ou da vontade das partes.

7.3. Assim, consoante predito, utilizou-se a Autoridade Fiscal, para a epigrafada
caracterizagdo da debatida responsabilidade solidaria, da capitulagdo plasmada
no art. 135, lll, do CTN que, por relevancia, transcreve-se:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigagdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos: (original sem destaques)

7.4. Neste ponto, é de se observar o quanto previsto no art. 135, Ill, do CTN, do
qual se depreende que os representantes da pessoa juridica de direito privado
guanto aos atos praticados com infracdo a lei, sdo pessoalmente responsdveis
pelos créditos tributarios decorrentes de seu agir, donde se extrai que a
responsabilidade deve ser atribuida aquele que, tendo o poder de decidir sobre a
realizacdo de determinada conduta, o faz, deliberadamente, com ilegalidade.
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7.5. Tornado a questdo fatico-juridica de fundo, importa assinalar que, consoante
previsdo expressa (art. 18, § 52-C, LC n2 123/06 — NR 1), os contribuintes cujas
atividades constam ali arroladas — dentre as quais a atividade de servico de
vigilancia vem plasmada no inciso VI (NR 2) , sdo considerados — no que toca
especificamente as contribuicdes previdencidrias patronais — ndo incluidos no
Simples Nacional, estando, portanto, sujeitos a tributacdo das contribuicdes
previdenciarias a cargo das empresas em geral previstas no art. 22 da Lei n2 8.212,
de 24/07/1991.

NR 1:
Art. 18.(...)

(...) § 5°-C Sem prejuizo do disposto no § 12 do art. 17 desta Lei Complementar, as
atividades de prestacdo de servigos sequintes serdo tributadas na forma do Anexo
IV desta Lei Complementar, hipdtese em que ndo estard incluida no Simples
Nacional a contribuicdo prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei
Complementar, devendo ela ser recolhida seqgundo a legisla¢do prevista para os
demais contribuintes ou responsdveis:

NR 2:
VI - servigo de vigildncia, limpeza ou conservagdo.
7.6. Some-se a isso, a confissdo expressa aposta na peca impugnativa (fls. 107):

(...), a recorrente, conhecedora da legislacdo, sabedora da sua condicdo de
excecdo em razdo do servico que presta (vigildncia — exceg¢do contida na Lcp
123/06), (...).

7.7. Assim, decanta a indesvidvel conclusdo de que, apesar de ter a consciéncia da
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excepcionalidade do tratamento dispensado a sua ocupag¢do habitual (vigilancia)
que, conforme diccdo induvidosa da norma, a colocava frente as contribui¢cdes
previdenciarias patronais como “ndo participante do Simples Nacional”, o que,
por certo, abarca tanto as obrigag¢Ges tributdrias principais como as acessdrias, a
Autuada permaneceu informando (via Gfip) e recolhendo (via documento de
arrecadagdo) como se nao estivesse sujeita a tal tratamento excepcional.

7.8. Com mencionada conduta, no minimo, restaram vulnerados deveres de
cuidado e de diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administracdo de seus proprios negdcios bem como, por conhecedor da sua
situacdo tributaria, desobservou, também, a boa-fé objetiva que assume
sobrevalor no ordenamento juridico atual.

7.9. Portanto, ndo tem aderéncia a realidade a tese impugnativa de que deveria
informar em Gfip como se optante pelo Simples fosse, vez que tal contraria,
frontalmente, previsao legal expressa, conforme predito.

7.10. Diante do sucintamente encordoado, sabendo-se, ademais, que a
responsabilizacdo em tela ndo se restringe as atuacbes dolosas, vez que o
legislador ndo se preocupou com a intencdo subjacente a conduta, emerge
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bastante claro que, apesar de conhecer o modo correto como adimplir as suas
obrigacbes tributarias, a Autuada, por intermédio do seu administrador, optou
por solucao diversa aquela prevista no ordenamento, razao pela qual, ndo merece
reparo a responsabilizagdo solidaria em tese.

Contudo, a “infracdo de lei” a que se refere o artigo 135 do Cddigo Tributario

Nacional ndo se confunde com a mera inclusdo de informagdes incorretas em obrigagdes

acessdrias, tampouco com o simples inadimplemento tributario — hipdteses ja sancionadas por

meio de multas punitivas. Para que se legitime a responsabilizacdo pessoal do administrador,

exige-se a comprovagdo de dolo especifico, mediante demonstragdao efetiva, pelas autoridades

fiscais, de conduta dolosa apta a justificar sua inclusdo no polo passivo da cobranca tributaria, o

que ndo se verifica no presente caso.

Nesse sentido é o acdrddo n2 1301-006.443 deste Conselho Administrativo de

Recursos Fiscais:

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ARTIGO 135, lll, CTN. ADMINISTRADOR. ATOS
PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRACAO DE LEI, CONTRATO
SOCIAL OU ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVAGCAO. ONUS DA
FISCALIZACAO. Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infracdo a
demonstracdo inequivoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer, dos
atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou
estatuto, habeis a ensejar a responsabilidade tributaria, nos termos do artigo 135,
lll, do CTN, ndo sendo a simples condicdo de administrador da sociedade, ao
tempo da infracdo tributaria, suficiente para a responsabilizacdo.

Por essa razao, afasto a responsabiliza¢cdo do solidario com base no artigo 135, I,

do CTN, eis que ausente a comprovacao de que este tenha realizado atos que infrinjam a lei.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir a responsabilizacao solidaria do administrador.

Assinado Digitalmente

Andressa Pegoraro Tomazela
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